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art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito;
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento e a comissão de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 774427
Portaria Nº 0364/2022-cGP/seaP 
Belém, 15 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6854/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de condutas ir-
regulares administrativas do Gerente de Segurança, d.S.S. (M.f 5907234), 
do centro de recuperação regional de Breves-crrB, acerca do suposto 
uso indevido de viatura,, uso indevido de armamento, liberação indevida 
de cumprimento de horário em favor de servidor, conforme denuncia enca-
minhada via e-mail e 03/03/2022;
art.2º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 774423
Portaria Nº 0362/2022-cGP/seaP 
Belém, 15 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6852/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto excesso durante 
procedimento realizado pelo servidor o.r.a. (M.f.5926636), em desfavor 
do interno JoSÉ alVES da coNcEiÇÃo (NfoPEN339955), custodiado na 
Unidade Prisional Masculina de Tucuruí, no dia 23/02/2022, conforme ofício 
interno 62/22-UPMT/crrT/SEaP, datado de 25/02/2022;
art.2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presi-
dente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 774431
Portaria Nº 0363/2022-cGP/seaP 
Belém, 15 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6853/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto furto de arma 
institucional, tombada sob o n°47.071, Série n° SJK67129, modelo Taurus/
PT40, do veículo da Policial Penal M.S.c. (M.f. 5954152), lotada no centro 
de Reeducação Feminino de Marabá, conforme oficio interno 005/2022-DI-
rEÇÃo coMPlEXo dE MaraBá/SEaP, datado de 21/02/2022, encaminha-
do via PaE 2022/228615 de 23/02/2022;
art.2º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art.4º - Oficiar à Comissão de Estágio Probatório enviando cópia desta 
Portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 774429

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 0367/2022-cGP/seaP 
Belém, 15 de março de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6857/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor f.S.T.J. (M.f.: 5954166), Policial Penal, por su-
postamente, ter abandonado seu posto de trabalho sem a anuência do cor-
po diretivo do centro de recuperação regional de Paragominas. o servidor 
infringiu, em tese, o art. 177, iV e Vi e art. 178, Xii c/c art. 18, ii da lei 
5.810/1994-rJU, conforme ofício interno 15/2022-dirEÇÃo/crrPa/SEaP, 
datado de 12/01/2022, encaminhado via PaE n°2022/43834;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, (M.f. 5902749)–Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
(M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, (M.f. 
57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento e a comissão de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 774421
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Portaria de nº 595/21- GaB.SEaP, de 08 de junho de 2021.
rESolVE: coNcEdEr de acordo com o art. 72, inciso XiV c/c art. 77, in-
ciso i e art. 81 todos da lei 5.810 de 24/01/1994 (regime Jurídico Único), 
aos servidores relacionados a seguir, licENÇa SaÚdE, a serem gozadas no 
período determinado, conforme descrito abaixo:
Portaria Nº 007/2022 - caVs/dGP
Belém/Pa, 17 de março de 2022.
Nº- Nome- Matrícula- lotação- Período
01- fernando Passos Macedo – 5954370 – caPSi – 16/05/2021 a 18/05/2021
02- fernando Passos Macedo – 5954370 – caPSi – 20/05/2021 a 24/05/2021
03- Natalia dias Pereira – 5954317 – cPJa – 03/05/2021 a 17/05/2021
04- rodrigo de albuquerque carvalho – 57223558 - PEM i – 01/05/2021 a 04/05/2021
05- Santiago Gonçalves fernandes Junior – 5123135 – crc – 05/05/2021 a 18/05/2021
06- daniela carvalho Mourao Santiago – 5898628 – cTMM – 10/05/2021 a 14/05/2021
07- francinaldo ribeiro dos Santos – 5953941 – craSHM – 19/05/2021 a 01/06/2021
08- Giovanilson Jonhe felix feitosa – 7008478 – craSHM – 15/05/2021 a 29/05/2021
09- isis de Moraes aguiar – 5952565 – PEM i – 14/05/2021 a 21/05/2021
10- Monica Pessoa Machado – 8400868 – crfS – 13/05/2021 a 26/05/2021
11- rafael Gomes da costa Junior – 5953874 – cPaSi – 16/05/2021 a 19/05/2021
12- Sergio felipe oliveira Guedes – 5953954 – crrT – 08/05/2021 a 11/05/2021
13- Vanilze Gomes dos Santos – 5550807 – crc – 13/05/2021 a 19/05/2021
14- Fabio de Almeida Parafita – 5949696 - CPASI – 13/05/2021 a 16/05/2021
15- leticia Barreto campos – 5895258 – Nci – 07/04/2021 a 20/04/2021
16- Silia Maira ferreira ribeiro – 57189936 – crf – 22/05/2021 a 26/05/2021
17- Yasmin cristina Santiago rodrigues – 5952336 – HGP – 24/05/2021 a 30/05/2021
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 774204
LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/21- GaB.SEaP, de 08 de junho de 2021.
rESolVE: coNcEdEr de acordo com o art. 72, inciso XiV c/c art. 77, in-
ciso i e art. 81 todos da lei 5.810 de 24/01/1994 (regime Jurídico Único), 
aos servidores relacionados a seguir, licENÇa SaÚdE, a serem gozadas no 
período determinado, conforme descrito abaixo:
Portaria Nº 008/2022- caVs/dGP
Belém/Pa, 17 de março de 2022.
Nº- Nome- Matrícula- lotação- Período
01- rafaela Garcia e Silva –5949997– cTM ii – 25/05/2021 a 03/06/2021
02- Margarethe de freitas correa – 57213720 – PEM iii – 24/05/2021 a 02/06/2021
03- igor Pedrosa araujo – 5949826 - PEM iii – 19/05/2021 a 02/06/2021
04- Paulo roberto Evangelista chaves – 5954060 – cTM iii – 06/04/2021 a 09/04/2021
05- orlando Waldez dos Santos Gomes – 54181751 – cPJa – 23/05/2021 a 01/06/2021
06- Mirlane da Silva Emim – 5953017 – cPaSi – 07/05/2021 a 11/05/2021
07- Marcela Joicy rocha Martins – 5949458 – aSi – 14/05/2021 a 28/05/2021
08- John Kennedy Martins Silva – 5952467 – crrcaST – 09/05/2021 a 13/05/2021
09- ana lidia felix Malcher – 5898656 – crrcaST – 04/05/2021 a 08/05/2021
10- alex dos Santos Gondim – 5954228 – cPJa – 21/05/2021 a 30/05/2021


